
 

 
 

MENSAGEM Nº 12/2024 

 

Ipueiras, 6 de junho de 2024. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores,  

Colendo Plenário,  

 

 Nos termos do art. 55, II, da Lei Orgânica do Município de Ipueiras, envio 

e submeto à elevada apreciação de Vossas Excelências, em regime de urgência, 

o texto do Projeto de Lei que “Institui a Semana Municipal de Prevenção e 

Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes no 

âmbito do Município de Ipueiras”. 

 O dia 18 de maio foi instituído, em âmbito nacional, como o Dia Nacional 

do Combate ao Abuso e Exploração Sexual Contra Crianças e Adolescentes, por 

meio da Lei Federal nº 9.970/2000.  

A instituição dessa semana temática no âmbito municipal possibilitará 

uma maior integração entre os diversos setores da sociedade, ampliando a rede 

de proteção e promovendo ações efetivas de prevenção e combate a esses crimes.  

A mobilização da sociedade civil, aliada a ações governamentais, 

potencializa os esforços e cria um ambiente mais seguro para o desenvolvimento 

saudável das crianças e adolescentes.  

Além disso, a implementação de campanhas educativas e atividades de 

conscientização durante essa semana contribuirá para a formação de uma 

cultura de respeito e proteção aos direitos das crianças e adolescentes, 

incentivando a denúncia de abusos e fortalecendo as ações de enfrentamento a 

essa problemática. 

 Convicto, portanto, de que os ilustres membros desta Casa Legislativa 

haverão de conferir o necessário apoio a presente proposta, solicito a valiosa e 

imprescindível colaboração no seu encaminhamento, em regime de urgência. 

 Atenciosamente, 

 

 

 

Francisco Souto de Vasconcelos Júnior 

Prefeito Municipal 



 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 12, DE 6 DE JUNHO DE 2024. 

Institui a Semana Municipal de Prevenção e 

Combate ao Abuso e Exploração Sexual de 

Crianças e Adolescentes no âmbito do 

Município de Ipueiras. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUEIRAS, ESTADO DO CEARÁ, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais, submete ao Plenário do Poder 

Legislativo Municipal de Ipueiras o seguinte Projeto de Lei: 

 Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal de Prevenção e Combate ao 

Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes no Município de Ipueiras, 

a ser comemorada, anualmente, na semana que incluir o dia 18 de maio. 

 Art. 2º A Semana Municipal de Prevenção à Exploração Sexual de 

Crianças e Adolescentes tem por objetivo conscientizar, informar e mobilizar a 

sociedade sobre a importância da prevenção e combate à exploração sexual de 

crianças e adolescentes, por meio de atividades educativas, culturais e de 

sensibilização. 

Art. 3º Durante a Semana Municipal de Prevenção à Exploração Sexual de 

Crianças e Adolescentes, serão realizadas as seguintes ações: 

I – atividades de conscientização e prevenção do abuso e da exploração 

sexual de crianças e adolescentes;  

II – campanhas educativas e de mobilização da sociedade sobre a 

importância da proteção das crianças e adolescentes contra abusos e exploração 

sexual;  

III – palestras, seminários e rodas de conversa com profissionais 

especializados na área de proteção à criança e ao adolescente; 

IV – mobilizações sociais, como caminhadas e eventos públicos, para 

sensibilizar a comunidade sobre o tema; 

V - divulgação de canais de denúncia e redes de proteção disponíveis no 

município e no estado; 

VI – distribuição de cartilha informativa a ser elaborada pelo Conselho 

Tutelar, em parceria com o Selo UNICEF, para todas as instituições de ensino e 

demais organizações envolvidas nas atividades da semana. 

Art. 4º As atividades alusivas à Semana Municipal de Prevenção e 

Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes poderão ser 



 

 
 

desenvolvidas em parceria com órgãos públicos, organizações não 

governamentais, entidades de classe, instituições de ensino e demais segmentos 

da sociedade civil. 

Art. 5º A Semana Municipal de Prevenção e Combate ao Abuso e 

Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes será coordenada pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Trabalho, em parceria com a Secretaria 

Municipal da Educação, a Secretaria Municipal da Saúde e o Conselho Tutelar. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Ipueiras, 6 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

Francisco Souto de Vasconcelos Júnior 

Prefeito Municipal 
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